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EDITAL N.º 007/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM ‘PEDAGOGIA DO ESPORTE: ENSINO-TREINO DO 
FUTEBOL E FUTSAL’ 

 
INSTIUIÇÕES ENVOLVIDAS 

  

 

 

 

1. DA ABERTURA 

1.1 O Centro Interdisciplinar de Pesquisas em Esporte e Exercício Físico (CIPEEF), a Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade do Estado de Mato Grosso e a Faculdade de Educação 
Física da Universidade Federal de Mato Grosso tornam público a abertura do Processo Seletivo 
para preenchimento de 50 (cinquenta) vagas no Curso de Pós-Graduação em Nível de 
Especialização Lato Sensu em ‘Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e futsal’, a ser 
oferecido na modalidade presencial, com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

1.2 Considerando a especificidade da oferta de Turma de Pós-Graduação Lato Sensu em 
‘Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e futsal’, aprovada pelas Reitorias da UNEMAT e 
da UFMT, a seleção de alunos e a oferta de disciplinas serão realizadas na Faculdade de Educação 
Física da Universidade Federal de Mato Grosso, Campus Cuiabá. 

1.3 Informações sobre a Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia do Esporte: ensino-treino do 
futebol e futsal podem ser obtidas pelo e-mail especializacaofutebol.cac@unemat.br e nos 
telefones (65-3615-8838/UFMT) e (65-3221-0045/UNEMAT). 

 

2. OBJETIVOS 

O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e futsal 
tem como objetivos: 

Objetivo Geral 

Proporcionar a profissionais de Educação Física com interesse no futebol/futsal, conhecimentos 
teórico-práticos visando o desenvolvimento de competências para a organização, sistematização, 
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aplicação e avaliação do processo de ensino, vivência e aprendizagem no contexto do esporte para 
jovens, pautado nas novas tendências em pedagogia do esporte. 

Objetivos Específicos 

- Reconhecer os conceitos e procedimentos didático-pedagógicos para o ensino do futebol/futsal;  

- Vivenciar e elaborar estratégias metodológicas para ensino do futebol/futsal; 

- Refletir sobre as competências e conhecimentos necessários para o treinador de jovens; 

- Desenvolver competências (profissionais, interpessoais e intrapessoais) para atuação no contexto 
do esporte para jovens; 

- Compreender o processo de formação no esporte no longo prazo, utilizando esses princípios 
como base para estruturar programas e currículos de formação para o desenvolvimento do 
futebol/futsal; 

- Explorar conhecimento acadêmico-científico aplicado a investigação/estudo da Pedagogia do 
Esporte. 

 

3. APRESENTAÇÃO: DA CONCEPÇÃO E DO CONTEXTO DO PROJETO 

3.1 O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e 
futsal faz parte do Projeto Academia e Futebol, fomentado pela Secretaria Especial do Esporte, do 
Ministério da Cidadania (Convênio nº 902335/2020) do Governo Federal. 

 

4. DAS ATIVIDADES DO CURSO 

4.1 O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e 
futsal tem carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas. O curso deverá ser desenvolvido e 
concluído em até 18 (dezoito) meses. 

4.2 As ações formativas previstas neste curso serão ofertadas na modalidade presencial, podendo 
ocorrer atividades complementares utilizando-se de ferramentas e tecnologias de comunicação, 
ensino e aprendizagem disponíveis para esta finalidade, tais como o Sistema Integrado de Gestão 
de Atividades Acadêmica-SIGAA, Google Meet e Youtube. 

4.3 Todas as atividades serão devidamente encaminhadas e orientadas pelo corpo docente, tendo 
como requisito obrigatório o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de inserção nas 
atividades didáticas e 70% (setenta por cento) de aproveitamento em cada uma das disciplinas. 
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4.4 As aulas ocorrerão uma vez por mês às sextas-feiras das 18:00h às 22:00h, aos sábados das 
8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h. 

4.5 Em casos excepcionais poderão ser ofertadas mais de uma disciplina por mês. 

 

5. DO CUSTEIO 

5.1 O curso será gratuito, não havendo cobrança de inscrição no processo seletivo ou mensalidade 
dos alunos. 

5.2 As despesas inerentes a realização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em ‘Pedagogia do 
Esporte: ensino-treino do futebol e futsal’ serão custeadas por meio de repasse dos recursos do 
Governo Federal, conforme plano de trabalho do Convênio nº 902335/2020, Programa Academia 
e Futebol, e acordo de cooperação UNEMAT-UFMT (SIGCON Nº 0451-2021, publicado em Diário 
Oficial, nº 28.074, p. 45). 

 

6. DAS VAGAS 

6.1 Serão oferecidas 50 (cinquenta) vagas, tendo como público-alvo profissionais que atuam ou 
pretendem atuar com futebol/futsal, sendo estes egressos de cursos de graduação em Educação 
Física (licenciatura ou bacharelado). 

 

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1 As inscrições deverão ser realizadas a partir das 08:00h do dia 13/12/2021 até as 23:59h do dia 
10/02/2022, exclusivamente pelo Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas-SIGAA, 
no link (https://sigaa.unemat.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=L&aba=p-lato). 

7.2 O(A) candidato(a) deverá anexar no ato de inscrição os seguintes documentos escaneados: 

a) Carteira de Identificação Pessoal (RG ou carteira de habilitação); 

b) Diploma de Curso de Graduação ou Declaração de Conclusão do referido Curso; 

c) Carta de Intenção devidamente preenchida (modelo - Anexo I); 

d) Barema devidamente preenchido e documentação comprobatória anexada (modelo - Anexo II); 

e) Declaração de pessoa com deficiência se for o caso do(a) candidato(a) (modelo - Anexo III). 
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7.3. A falta, ou inadequação de algum documento listado no item 7.2, implicará ao candidato a 
eliminação do processo seletivo. 

 

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

8.1 A processo de seleção dos candidatos se dará em 02 (duas) etapas, sendo: 

I - Realização de Inscrição (Eliminatória); 

II - Avaliação da Carta de Intenção e do Barema (Classificatória). 
 
9. DA AVALIAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÃO 

9.1 No anexo I deste edital encontra-se o modelo de carta de intenção a ser elaborado pelo(a) 
candidato(a) e enviado no ato de inscrição. 

9.2 Os critérios de pontuação da Carta de Intenção encontram-se descritos em seu próprio anexo. 

 

10. DA AVALIAÇÃO DO BAREMA 

10.1 No anexo II deste edital encontra-se o Barema que será avaliado pela Comissão de Processo 
Seletivo para atribuição de pontuação. 

10.2 Para cada item que for atribuído pontuação o(a) candidato(a) deverá encaminhar no ato de 
inscrição o respectivo documento comprobatório. 

 
11. DA PONTUAÇÃO E RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

11.1 O resultado final deste processo seletivo se dará pela soma da pontuação obtida na Carta de 
Intenção e na Avaliação do Barema. 

11.2 Serão aprovados os 50 (cinquenta) candidatos que obtiverem as maiores pontuações em 
ordem decrescente. 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Em caso de empate, o desempate será realizado, observando-se, respectivamente, os 
seguintes critérios: 

12.2 Idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabelece o artigo 27 parágrafo único da Lei n. 
10.741, de 1º de outubro de 2003. 
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12.3 Na hipótese de não haver candidato na condição supracitada, será dada preferência ao 
candidato que apresente maior idade. 

 

13. DA PUBLICIDADE, ETAPAS E CRONOGRAMA 

13.1. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar a publicação dos resultados e 
etapas deste processo seletivo. 

13.2. Todas as publicações serão realizadas por meio do site da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação da Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT), no endereço eletrônico: 
(https://unemat.br/pro-reitoria/prppg/editais-de-especializacao-em-andamento). 

CRONOGRAMA 
DATA/PERÍODO ETAPA HORÁRIO 

13/12/2021 a 10/02/2022 Período para realização de inscrições Das 08:00h as 23:59h 

13/12/2021 a 17/12/2021 Período para proposição de 
impugnação Até as 23:59h 

20/12/2021 Divulgação do resultado de proposições 
de impugnação Até as 18:00h 

11/02/2022 Divulgação da homologação das 
inscrições Até as 18:00h 

14/02/2022 Interposição de recursos da 
homologação das inscrições Até as 23:59h 

15/02/2022 
Divulgação do resultado da 
interposição de recursos e 
homologação final das inscrições 

Até as 18:00h 

15/02/2022 Divulgação do resultado da avaliação 
da carta de intenção e do barema Até as 18:00h 

16/02/2022 
Interposição de recursos do resultado 
da avaliação da carta de intenção e do 
barema 

Até as 23:59h 

17/02/2022 

Divulgação do resultado da 
interposição de recursos e resultado 
final da avaliação da carta de intenção 
e do barema 

Até as 18:00h 

18/02/2022 Divulgação do resultado final Até as 18:00h 

21/02/2022 Interposição de recursos do resultado 
final Até as 23:59h 

22/02/2022 Resultado da avaliação de recursos do 
resultado final Até as 18:00h 

22/02/2022 Resultado final Até as 18:00h 

23/02/2022 a 04/03/2022 Matrículas A definir em edital de 
convocação 

11/03/2022 Início das aulas A partir das 18:00h 
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14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

14.1 O(A) candidato(a) poderá interpor recurso do resultado em cada uma das etapas deste 
processo seletivo. 

14.2 Para interposição de recurso, o(a) candidato(a) deverá apresentar suas razões através do 
preenchimento e envio do formulário disposto no anexo V deste edital. 

14.3 O recurso deverá ser enviado para o e-mail (especializacaofutebol.cac@unemat.br) 
obedecendo aos prazos e horários descritos no cronograma das etapas deste processo seletivo 
(item 13). 

14.4. Não caberá, em nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o julgamento das 
interposições de recurso. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO 

15.1 Qualquer candidato(a) poderá impugnar fundamentadamente este Edital, mediante 
requerimento administrativo, que deverá ser preenchido pelo(a) impugnante, cujo modelo consta 
no Anexo IV deste Edital, devendo este ser encaminhado para o e-mail 
(especializacaofutebol.cac@unemat.br), no prazo estabelecido no item 13. 

15.2 Para propor impugnação, o(a) interessado(a) deverá preencher de forma completa todos os 
campos do requerimento administrativo mencionado no subitem anterior. 

15.3 O(A) interessado(a) deverá, necessariamente, indicar o item e/ou subitem que será objeto de 
seu pedido de impugnação. 

15.4 Não caberá, em nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o julgamento dos 
requerimentos de impugnação. 

 
16. DA MATRÍCULA 

16.1 Os documentos e procedimentos necessários para realização de matrícula serão divulgados 
em edital específico juntamente com o resultado final do processo seletivo. 

16.2 O(A) aluno(a) que não efetivar a matrícula no prazo estipulado, perderá o direito a vaga e os 
demais direitos adquiridos pela aprovação no processo seletivo, podendo a vaga ser preenchida 
por candidato classificado. 

 
 



 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

 

 

 

Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação-PRPPG 

Av. Tancredo Neves, 1095, Cavalhada II, Cep: 78.217-900, Cáceres-MT 

Contato: (65)3221-0045 / www.unemat.br  

E-mail: prppg_ls@unemat.br / diretorials@unemat.br 

  

   
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital, em seus anexos, em editais complementares e decisões que possam ser tomadas 
pela Comissão deste Processo Seletivo dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

17.2 A inexatidão ou irregularidade de informações prestadas, ainda que constatadas 
posteriormente, eliminará o(a) candidato(a) do processo seletivo, declarando-se nulos todos os 
atos decorrentes de sua inscrição. 

17.3. Os casos omissos serão apreciados pela Comissão de Processo Seletivo e Pró-reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação-PRPPG. 

Cáceres-MT, 10 de dezembro de 2021. 
 
 

Prof. Dr. Evando Carlos Moreira 
Coord. da Esp. Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e futsal 

Universidade Federal de Mato Grosso-UFMT 
 

 

Prof. Dr. Riller Silva Reverdito 
Vice-Coord. da Esp. Pedagogia do Esporte: ensino-treino do futebol e futsal 

Universidade do Estado de Mato Grosso-UNEMAT 
 

 

Prof. Dr. Anderson Fernandes de Miranda 
Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação-PRPPG 

Universidade do Estado de Mato Grosso-UNEMAT 
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ANEXO I 

MODELO DE CARTA DE INTENÇÃO  

Eu, (NOME DO CANDIDATO), venho, por meio desta, demonstrar meu interesse em participar do 
Curso de Pós-Graduação em Nível de Especialização Lato Sensu em ‘Pedagogia do Esporte: ensino-
treino do futebol e futsal’, vinculado ao Centro Interdisciplinar de Pesquisas em Esporte e Exercício 
Físico (CIPEEF), a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade do Estado de Mato 
Grosso e Faculdade de Educação Física da Universidade Federal de Mato Grosso.  

Minha formação acadêmica inclui Graduação em (CURSO), concluída em (ANO), na (INSTITUIÇÃO 
ONDE SE GRADUOU). (CITAR CURSOS, ESTÁGIOS EXTRACURRICULARES, PROJETOS DE PESQUISA, 
MONITORIA, BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, ATIVIDADES VOLUNTÁRIAS, EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL E OUTROS EVENTOS MAIS RELEVANTES OCORRIDOS DURANTE E APÓS A 
GRADUAÇÃO).  

Meu objetivo profissional é (DESCREVA SEU OBJETIVO). 

Minha opção pelo Curso de Pós-Graduação em Nível de Especialização Lato Sensu em Pedagogia 
do Esporte: ensino-treino do futebol e futsal (APRESENTE OS MOTIVOS QUE O(A) LEVARAM A 
ESCOLHER ESSE CURSO). 

Concluindo, espero que (APRESENTE SUAS EXPECTATIVAS SOBRE O CURSO E A CONTRIBUIÇÃO DA 
PÓS-GRADUAÇÃO PARA SUA VIDA PROFISSIONAL).  

Observação: No máximo 2 páginas.  

Critérios de Avaliação da Carta de Intenção Pontuação 
Relevância da proposta para o desenvolvimento do curso 4,0 

Qualidade da redação, consistência e capacidade de síntese 3,0 
Relação entre o objetivo e a proposta do curso 3,0 

Pontuação total 10,0 
 

________, MT, ______ de _____________________ de 20__. 

 
____________________________ 

Nome Completo e Assinatura 
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ANEXO II  

BAREMA 
 

Para cada item que for atribuído pontuação, deverá ser enviado o respectivo documento 
comprobatório. Com exceção do diploma de graduação, os demais documentos a serem 
encaminhados, deverão ter sido expedidos a no máximo 05 (cinco) anos a contar da data em que se 
realizará a inscrição. 

Itens Valor unitário Valor máximo Total 
Graduação em Educação Física (Licenciatura 
e/ou Bacharelado) 10 pts 10 pts  

Tempo de atuação profissional na área do 
Futebol/Futsal 

1 pt 
(por ano) 5 pts  

Tempo de atuação profissional em outras 
áreas da Educação Física que não o 
Futebol/Futsal 

0,5 pt (por ano) 2,5 pts 
 

Participação em eventos, palestras, cursos, 
minicursos, treinamentos na área do 
Futebol/Futsal 

1 pt 
(por participação) 5 pts 

 

Participação em eventos, palestras, cursos, 
minicursos, treinamentos em outras áreas da 
Educação Física que não o Futebol/Futsal 

0,5 pt 
(por participação) 2,5 pts 

 

Livro publicado em editoras com conselho 
editorial na área do Futebol/Futsal 

3 pt 
(por obra publicada) 15 pts  

Livro publicado em editoras com conselho 
editorial em outras áreas da Educação Física 
que não o Futebol/Futsal 

1 pt 
(por obra publicada) 5 pts 

 

Capítulo de livro publicado em editoras com 
conselho editorial na área do Futebol/Futsal 

2 pt 
(por artigo publicado) 10 pts  

Capítulo de livro publicado em editoras com 
conselho editorial em outras áreas da 
Educação Física que não o Futebol/Futsal 

1 pt 
(por artigo publicado) 5 pts 

 

Artigos publicados em periódicos presentes no 
Qualis Capes na área do Futebol/Futsal 

2 pt 
(por artigo publicado) 10 pts  

Artigos publicados em periódicos presentes no 
Qualis Capes em outras áreas da Educação 
Física que não o Futebol/Futsal 

1 pt 
(por artigo publicado) 5 pts 

 

Publicação de artigos completos em eventos 
na área do Futebol/Futsal 

0,5 pt 
(por artigo publicado) 2,5 pts  

Publicação de artigos completos em eventos 
em outras áreas da Educação Física que não o 
Futebol/Futsal 

0,25 pt 
(por artigo publicado) 1,25 pts 

 

Publicação de resumos em eventos na área do 
Futebol/Futsal 

0,25 pt 
(por artigo publicado) 1,25 pts  

Publicação de resumos em eventos em outras 
áreas da Educação Física que não o 
Futebol/Futsal 

0,15 pt 
(por artigo publicado) 0,75 pt 

 

TOTAL  
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ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcD 

 

Eu, __________________________________________________________, portador/a da Carteira 
de Identidade RG. nº. _________________, emitida por ____________, e do CPF 
nº_______________________, declaro sob as penas da Lei e para os devidos fins que 
sou_________________________. Declaro ainda que os seguintes motivos justificam minha 
autodeclaracão: 

________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 

Estou ciente de que o/a candidato/a que prestar informações falsas às exigências estabelecidas 
quanto à autodeclararão, estará sujeito além da penalização pelos crimes em lei, à desclassificação 
do processo seletivo e ter, em consequência sua matrícula recusada no curso, o que poderá 
acontecer a qualquer tempo.  

______, MT, _____ de ______________ de 20__. 

 

 

__________________________ 
Nome completo e Assinatura 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Á 

Comissão de Processo Seletivo do Curso de Especialização em ‘Pedagogia do Esporte: ensino-
treino do futebol e futsal’, ofertado pela UNEMAT/UFMT. 

 

Eu, nome completo, estado civil, profissão, inscrito sob RG nº. xxxxxxxxxx, e CPF n.° xxx.xxx.xxx-
xx, e-mail xxxxxxxxxxx,  venho respeitosamente apresentar requerimento de impugnação ao 
EDITAL N.º 007/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM ‘PEDAGOGIA DO ESPORTE: ENSINO-TREINO DO 
FUTEBOL E FUTSAL’ pelos motivos que apresento a seguir: 

________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 

 

_____________-MT, ___ DE _________ DE ______. 

 

___________________________ 
Nome Completo e Assinatura 
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ANEXO V 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Á 

Comissão de Processo Seletivo do Curso de Especialização em ‘Pedagogia do Esporte: ensino-
treino do futebol e futsal’, ofertado pela UNEMAT/UFMT. 

 

Eu, nome completo, estado civil, profissão, inscrito sob RG nº. xxxxxxxxxx, e CPF n.° xxx.xxx.xxx-
xx, e-mail xxxxxxxxxxx,  venho respeitosamente interpor recurso em face da ETAPA: 
(_____________________________) DO EDITAL N.º 007/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA 
INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM 
‘PEDAGOGIA DO ESPORTE: ENSINO-TREINO DO FUTEBOL E FUTSAL’ pelos motivos que apresento 
a seguir: 

________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 

* Encaminhar ao e-mail especializacaofutebol.cac@unemat.br até horário e data previstos no 
cronograma do edital que rege este processo seletivo. 

_____________-MT, ___ DE _________ DE ______. 

 

___________________________ 
Nome Completo e Assinatura 


